PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 02 de junho de 2011.

OFÍCIO/GABINETE/030/2011

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 2.367, de 17 de setembro de 1.998, e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

OSMAR COSTA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º     DE 02 DE JUNHO DE 2011.

“Altera a Lei Municipal nº 2.367, de 17 de setembro de 1.998, e dá outras providências”.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova:

Art. 1º - O artigo 2º da Lei Municipal nº 2.367, de 17 de setembro de 1.998, passa a vigorar com a inclusão de um parágrafo único, o qual terá a seguinte redação:

“Art. 2º - 

(...)

Parágrafo Único – Em caráter excepcional, diante de interesse público altamente relevante, devidamente demonstrado, poderá o Município de Pedro Leopoldo, através de Lei específica, fazer a doação definitiva do imóvel, independente de doação precária prévia ou do cumprimento de encargos em doação já efetuada.”

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal, aos 02 de junho de 2011.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 2.857, de 17 de setembro de 1.998, e dá outras providências”.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo possibilitar ao Município, em hipóteses excepcionais e devidamente lastreadas em situações onde interesse público assim recomendarem, proceder a doações definitivas de imóveis, sem as demais exigências constantes da legislação municipal.

Tal medida objetiva, ainda, atrair ainda mais empresas a se instalarem em nossa cidade, bem assim, criar um diferencial que possa incentivar as empresas donatárias, na buscar alternativas de fomento industrial que atendam, ainda mais, de imediato, as necessidades municiais.

Na oportunidade, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja apreciado em regime de urgência.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de levada estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo/MG, aos 02 de junho de 2011.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

